
PROJETO DE LEI Nº 190/2025
Data: 29 de setembro de 2025
Acrescenta o § 5º ao artigo 12 à Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, para dispor sobre a isenção da Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento para aberturas de empresas através do Balcão Único e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica acrescido o § 5º ao artigo 12 da lei 2.287, de 18 de dezembro de 2013., que passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 12 .................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 5º Ficam isentas do pagamento da primeira Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento as empresas que optarem pela abertura através da ferramenta Balcão Único, a qual é destinada às empresas que exerçam unicamente atividades econômicas de Baixo Risco "A". A ferramenta Balcão Único terá os respectivos procedimentos de análise e aprovação regulamentados por Decreto Executivo. ”
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 119/2025
Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Temos a honra de submeter à consideração dessa Casa Legislativa, por intermédio de Vossas Excelências, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei que "Acrescenta o §5º ao artigo 12 à Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, para dispor sobre a isenção da Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento para aberturas de empresas através do Balcão Único e dá outras providências”, pelos motivos a seguir expostos.

A presente proposta visa dar efetividade e incentivar o uso da ferramenta lançada pelo Ministério da Economia denominada “Balcão Único”, que permite ao cidadão a abertura simples e automática de empresa com atividades de baixo risco, sem a necessidade de se dirigir a diversos órgãos de registro e licenciamento, reduzindo o tempo e os custos para iniciar um novo empreendimento.

Com o Balcão Único, a coleta de todos os dados necessários para o funcionamento da empresa é feita através do preenchimento de um formulário eletrônico único disponível na internet, com validações automáticas, garantindo a desburocratização no registro de empresa e a redução dos erros cadastrais garantida pelo processo mais seguro, transparente, simples e ágil. 

Estima-se com a implantação da ferramenta, além do fomento no setor empresarial e na economia local, o aumento do valor adicionado (V.A) para formação do ICMS, impactando na arrecadação Municipal, para que possamos investir os recursos obtidos nas obras e ações prioritárias já propostas nos instrumentos de planejamento municipal.

Sob o aspecto jurídico formal a proposta atende aos preceitos constitucionais, visto que a Constituição Federal em seu artigo 30, estabelece a competência dos municípios para legislarem sobre questões locais, fixando ainda, no artigo 156, a competência de legislar para regulamentar os tributos municipais. 

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o comprometimento e a parceria demonstrados por este Legislativo, é que propomos o presente projeto de lei.

Dessa forma, respeitada a legalidade, dá por justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual aguarda apreciação e aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.
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Presidente da Câmara Municipal de Sorriso-MT

